
 

 

CONTRATO 

Contrato nº 0138/2024-SMS. 

 Processo nº P325723/2024. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA NEO BRS COMERCIODE ELETRO DOMESTICOS 
LTDA, ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, nº 373, Bairro Centro, Sobral-CE, CEP: 62011- 
000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária 
Municipal da Saúde a LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 5059894948 SSP RS e CPF nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de 
Sobral, Estado do Ceará e a empresa NEO BRS COMERCIODE ELETRO DOMESTICOS LTDA, 
com sede no município de Belem/PA, Psg Nossa Senhora Aparecida, nº 164, Bairro: Castanheira, 
CEP: 66.645-455, Telefone: (91) 2121-9000, E-mail: neobrsbelem@gmail.com, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.041.480/0001-88, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
seu representante legal o Sr. JOÃO BATISTA DA SILVA ARAUJO, nacionalidade brasileira, 
nascido em 11/03/1980, divorciado, empresário, CPF nº 653.356.602-44, Carteira de Identidade nº 
3389913 PC/PA, residente e domiciliado na Passagem Nossa Senhora Aparecida, n° 164, bairro 
Castanheira, Belém - Pará, CEP 66.645-455, Brasil. Tem entre si justas e acordadas a celebração 
do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o processo nº P317059/2024, de adesão a Ata de 
Registro de Preços nº 003/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 016/2024, realizado pelo 
Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário do Alto Rio Pardo – COMAR, com suas alterações, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do processo nº P317059/2024, de 
adesão a Ata de Registro de Preços nº 003/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 016/2024, 
realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário do Alto Rio Pardo – COMAR, e seus 
anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de móveis e equipamentos em geral, que 
serão destinados ao uso do Hospital Estevam Ponte. 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O Fornecimento do objeto dar-se-á sob a forma INTEGRAL, de acordo com as solcitações 
expedidas ao contratado, conforme os termos estabelecidos na Cláusula Sétima do presente 
instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 407.790,57 (Quatrocentos e sete mil, 
setecentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos). 

LOTE 2 - MÓVEIS DE ESCRITÓRIO 

Item  Especificação Quant. 

19 

LONGARINA 03 LUGARES - Cadeira com assento e encosto dispostos em longarina de 03 lugares, 
composta por assento manufaturado em termoplástico polipropileno copolímero injetado em alta 
pressão, de formato anatômico, com 05 pares de orifícios oblongos de medida 6 x 20 mm para 
melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de 
estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir 
um par de rebaixos, com largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, para garantir a aderência necessária, 
de modo a permitir que o usuário tenha perfeita acomodação das tuberosidades isquiáticas no assento, 
não deslizando para frente. Para não obstruir a circulação sanguínea dos membros inferiores do 
usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo. Dimensão de 
484 largura da superfície x 412 profundidade da superfície x 30,09 espessura (medidas em mm, com 
tolerância de variação de 3%, para mais ou para menos nas medidas apresentadas). Encosto 
manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, de formato anatômico com 
apoio lombar, com 04 pares de orifícios oblongos de medida 5 x 22 mm para melhorar a troca térmica 
com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com 
estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, com 
largura mínima de 4,0 mm cada rebaixo, para garantir a aderência necessária, de modo a permitir que 
o usuário tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional do encosto 479 largura x 329 extensão 
vertical total x extensão vertical na região do apoio lombar 250 x 20,06 espessura mínima x 27,8 
espessura máxima (medidas em mm, com tolerância de variação de 3%, para mais ou para menos nas 
medidas apresentadas). O assento é fixo à estrutura metálica sob pressão e ancorado com parafusos 
tipo AA; já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá receber insertos internos nos canais de 
alojamento das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o 
plástico do encosto, este conjunto recebe dois plugs sob pressão na mesma cor do espaldar como 
dispositivos de fixação permanentes na estrutura. Os parafusos e plugs de fixação do assento e 
encosto não poderão ser retirados sem o uso de ferramentas específicas. Conjunto metálico de 
longarina formado por dispositivos em "L" tipo haste tubular para junção de assento e encosto 
manufaturados em aço carbono tubular de seção oblonga com medida mínima de 16 x 30 x 1,20. 
Assentos e encostos dispostos sobre tubo longitudinal de sustentação, confeccionado em aço carbono 
tubular de medidas mínimas de 30 x 50 x 1,5 mm. Duas bases em formato "T" invertido são acopladas 
aos tubos longitudinais por meio de cone morse. Tais bases são confeccionados por dispositivos de 
aço carbono tubular (de seção cilíndrica para a haste vertical, com diâmetro de 51 mm e parede de 
1,50 mm) e base em aço carbono tubular de seção quadrada, com medida de 25 x 25 x 1,50 mm, com 
capa injetada em polipropileno para acabamento e proteção), provida de sapatas manufaturadas em 
termoplástico copolímero injetado em alta pressão. Todos os componentes metálicos recebem banho 
desengraxaste, estabilização, fosfatização, pintura a pó, pelo processo de deposição eletrostática e 
posterior secagem em estufa à 250 ºC. 
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LOTE 3 - MÓVEIS DE AÇO 

1 

ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL COM 2 PORTAS - Características: Confeccionado em chapa de aço 
#26 (0,45mm) normalizada laminada a frio nas laterais, no fundo, prateleiras e portas. A – Produto 
montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 
estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos. B - Trava superior confeccionada 
em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 2ª a 
25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com sistema de alavanca para 
travamento nas laterais. C – Trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com 
sistema de alavanca para travamento nas laterais. D - Portas com fechamento sobreposto com 
medidas esquerdas e direitas de 380mm(L)x1840mm(A) em chapa de aço #26 (0,45mm) , lado 
esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 340mm com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 
30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 
338mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com 
uma dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 reforços 
em "Ômega" na horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 
1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com  
5mm, com furação para ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm 
de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com 
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articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte 
superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para 
encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a prateleira base, com um estampo na 
parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para  travamento do pino. E - Laterais em 
chapa de aço #26 (0,45mm) com 1900mm(A) com garras para travamento da prateleira inferior e 
superior para travamento do produto com sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 27 
posições de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 
posições de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 
2ª dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 10mm. F - 
Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 
50mm, ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 
797mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm 
com 90°, a 3ª a 30mm com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a  30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e 
finaliza com 5mm e 4 dobras em sua largura sendo a  1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª 
a 895mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 10mm, com reforço Omega com 890mm de 
largura centralizado abaixo da prateleira confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm) com 4 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª com 24mm com 90° a 4ª 
com 8,5mm com 90° e termina com 10mm. G- Retaguarda confeccionada em chapa de aço 
#26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte na medida de 1900mm(A) x 446mm(L) unidas 
por um sistema de encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 dobras na horizontal sendo 
a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 800mm com 270° e termina com 10mm e na vertical com 2 dobras sendo 
a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm. Fechadura cilíndrica do tipo 
Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central. Acompanha kit composto por 4 
cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com 
rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO Tratamento anticorrosivo por um 
processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons 
com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 
laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico 
revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-
3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura 
eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade de Peso. O peso 
recomendado por prateleira é de 20 Kg (bem distribuídos). 

4 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS P/ PASTAS SUSPENSAS - MONTAVÉL - CARACTERÍSTICAS: 
Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em chapa de aço #26 (0,45mm) normatizada e laminada a frio 
nas laterais, fundo e frentes das gavetas, Parte superior em chapa #24 (0,60mm), Trilhos das gavetas 
em chapa #18 (1,20mm). Canaletas com 3 dobras perfiladas e perpendiculares de 90° tipo U 
(15x15x15mm) em chapa #16 (1,50mm). mantendo as propriedades do aço ponteadas conforme 
normas técnicas (AWSSAED8-9M). Hastes para pastas suspensas (medida 470x30mm) em Galvalume 
(Al+Zn) chapa #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de perfilamento em Omega, cantoneiras de 
fixação traseira (medida 250mm "A" com dobra em L 15mmX15mm em Galvalume (Al+Zn) chapa #20 
com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm "A" com dobra em L 15mmX15mm 
em Galvalume (Al+Zn) chapa #20. Reforço - Contém 4 reforços internos tipo ¨Ômega¨com 4 dobras 
perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 26 (0,45mm) nas laterais do produto, sendo 
a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 20mm 
terminando com 10mm. Fixados verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. 
Trava frontal horizontal tipo U (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras gavetas em chapa #18 
(1,20mm). Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras sendo a 1ª de 90° a 
10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com 10mm. Trava na 
base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), em formato U com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª 
de 90° a 45mm e termina com 15mm. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas 
reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 
parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de aço utilizadas nesse produto 
seguem a especificação SAE 1008. Gavetas: A – Gavetas montáveis no sistema de dobras com 
travamento utilizando cantoneiras trazeiras com 250mm (A) em formato L 15x15mm confeccionada em 
Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 4 garras de fixação e travamento por encaixe a lateral Direita e 
Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 245mm (A) com em formato L 15X15mm 
confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 2 garras de fixação com travamento por 
encaixe com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao lado direito e outra ao lado esquerdo,sendo 
utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta, sendo as medidas das frentes 304,5mm(A) x 
429,10mm(L) x 14,1mm(E), medidas externas do corpo gaveta sem as frentes 98mm(A )x417,60mm(L) 
x 473mm(P), fundo em chapa de aço #26 (0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 
30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de dobra em Ômega, frente das 
gavetas em chapa de aço #26 (0,45mm) fixados através de parafusos M4-10 em furação oblonga que 
possibilitam uma regulagem precisa. B - Bordas laterais com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 
95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço lateral para sustentação da gaveta. C - 
Porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte superior esquerda da gaveta (medida 
55mmx32mm) com abertura em sentido vertical na extremidade direita e esquerda. D Sistema de 
ventilação: possui furação para circulação de ar na parte superior direita de cada gaveta sendo 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos. E 
– Puxador estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta através de um sistema de 
dobras sendo, 1ª dobra de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra de 90° com 20mm 
terminando com 10mm na parte superior da gaveta na totalidade de sua largura com acabamento perfil 
em PVC na cor cinza cristal ou grafite. F - Reforço pelo sistema de perfilamento em "ômega", mantendo 
as propriedades do aço reforçando a estrutura do arquivo, gaveta, hastes, retaguarda e tampo 
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ponteadas com solda ponto, conforme normas técnicas (AWSSAED8-9M), análise e teste de 
resistência através de ensaio de cisalhamento por tração. G - Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 
sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema de fechamento simultâneo das gavetas mediante 
tranca de 25mm (L) x 1300mm(A) em Galvalume (Al+Zn) chapa #18(1,20mm). H - Sistema de 
deslizamento por batoques em nylon com 30% de fibra, fixados na parte correspondente aos fundos 
dos trilhos das gavetas e frontal nas canaletas formato U ambas confeccionadas em Galvalume (Al+Zn) 
#18 (1,20mm) através de uma solução distribuída de vaselina sólida branca. ACABAMENTO: 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) 
com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de 
qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", 
onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão 
determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma 
ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
CAPACIDADE DE PESO E QUANTIDADE DE PASTAS O peso recomendado por gaveta é de 25 kg 
bem distribuídos. A quantidade de pasta varia de 30 - 40 por gaveta. 

6 

ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS - Características: Estante desmontável de aço com 06 
prateleiras em volume único, chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 1950mm de altura por 920mm 
de largura com 300mm de profundidade. Prateleiras: em chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 
30mm(A)x915mm(L)x 300mm(P), com dobras duplas e rebatidas nas laterais (4 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª 12mm rebatida, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 915mm com 90°, a 4ª a 
30mm com 90° e termina com 12mm) e triplas nas partes frontais e posteriores (6 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°m a 4ª 
a 300mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina com 10mm). Possui 1 
reforço tipo ¨ômega¨ em cada prateleira na chapa # 26 (0,45mm), medindo 13mm x 49mm x 910mm 
com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 10,5mm com 90°, 2ª com 13mm com 90°, 3ª a 28mm com 
90°, 4ª a 13mm com 90° e termina com 10,5mm. Fixado horizontalmente por sistema de ponteamento 
no fundo da prateleira. Colunas: 08 colunas bipartidas com fixação através de encaixe, confeccionadas 
em chapa de aço #24 (0,60 mm), sendo 4 unidades inferior com 1000mm de altura e 4 superiores com 
1000mm de altura, dobra perfilada em de 35x35 mm com conformação na parte central e bordas 
conformadas e rebatidas com 35 furos circulares para regulagem de altura possibilitando o travamento 
mais eficaz das prateleiras, (formato patenteado). Acessórios: Admite opcionalmente reforço X nas 
laterais e fundo, acompanham também 40 parafusos com porcas sextavadas zincadas de 1/4 x 1/2 e 4 
sapatas em "L" com sustentação triangular, possibilitando um travamento na estrutura da coluna, 
confeccionada em polipropileno medindo 35x35 mm. Acabamento: Tratamento anticorrosivo por um 
processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícron 
com secagem em estufa a 240 °C.  

2 

Lote 4 - BEBEDOUROS 

1 

Bebedouro de coluna, Dimensões sem embalagem AxLxC (mm) 1007 x 318 x 321, Capacidade do 
reservatório (L) 1,8, Suporte Easy Open removível para limpeza, Botão do termostato para controle de 
temperatura, Tecla água gelada, Tecla água natural, Aparador de água removível para limpeza, 
Temperatura mínima e máxima de entrada da água no aparelho (°C) 03 a 32, Tempo de inicialização 
do aparelho 2h30min, Ciclo de retirada de água 1h, Volume de água por ciclo de retirada 1,2L, Vazão 
mínima recomendada 64L/h, Voltagem 127V ou 220V.  

10 

Lote 6 - MÓVEIS, ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRONICOS 

10 

Geladeira Degelo Seco 261 litros Branca, Display Não Possui, Capacidade Total (L) 261, Tipo de 
Degelo Cycle Defrost, Nº de Portas 1, Display Não Possui, Formato 1 porta, Eficiência Energética A, 
Altura 144 cm, Largura 55 cm, Profundidade 63,1 cm, Peso 39 kg. Garantia mínima do fabricante de 12 
(doze) meses.  

1 

11 

Geladeira Frost Free Duplex 340 litros Branca com Prateleiras, Display LED, Compartimento extra frio 
Sim, Dispenser de água Não, Número de portas 2, Capacidade Freezer (L) 72, Controle de temperatura 
Sim, Capacidade Geladeira (L) 268, Recipiente para guardar gelo Não, Formato Duplex, Capacidade 
Total (L) 340, Porta reversível Não, Porta latas Não, Gavetas 1 gaveta, Tipo de degelo a Frost Free, 
Pés niveladores Sim. Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses.  

10 

Lote 12 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS 

10 

ESTABILIZADOR DE TENSÃO de 1000VA - ESPECIFICAÇÕES: a. Modelos bivolt automático: entrada 
115/127/220V~ com seleção automática e saída fixa 115V~ (600 e 1000 VA ou W); b. Normas do 
INMETRO e das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); c. Led no painel 
frontal: indica se a rede está normal, alta crítica e baixa crítica; d. Fusível rearmáveis: permite acionar o 
estabilizador após um evento de curto circuito ou sobrecarga na saída, sem a necessidade de substituir 
o fusível; a. 5 Tomadas 10A elétricas de saída no padrão NBR 14136; b. Cabo de energia padrão NBR 
14136. e. Autoteste: ao ser ligado o estabilizador testa seus circuitos internos; PROTEÇÃO: a. Contra 
curto-circuito; b. Contra surtos de tensão provenientes da rede elétrica (descarga elétrica): c. Contra 
subtensão e sobretensão de rede elétrica com desligamento e rearme automático; d. Contra 
sobrecarga com desligamento automático; f. Contra sobreaquecimento com desligamento e rearme 
automático. e. Filtro de linha integrado com protetor contra surtos: atenua ruídos da rede elétrica e 
protege contra surtos de tensão provenientes de descargas atmosféricas. GARANTIA E SUPORTE: a. 
Os equipamentos devem possuir garantia por um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses na 
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modalidade “on-site”. b. Instalação Física será de responsabilidade da CONTRATANTE. c. Durante o 
prazo de garantia será substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, salvo 
quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos. d. O prazo máximo para que se 
inicie o atendimento técnico será de 2 dias uteis corridas, contadas em dias úteis da abertura do 
chamado técnico. e. Quaisquer equipamentos que venham apresentar defeitos com necessidade de 
manutenção corretiva (troca de peça), a Contratada deverá providenciar o reparo no prazo de até 3 
(três) dias úteis. Caso não seja possível efetuar o reparo, deverá a contratada substituir o equipamento, 
ainda dentro do prazo, por outro igual ao modelo ofertado; Esta modalidade de cobertura de garantia 
deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a partir da data de atesto da respectiva nota fiscal dos 
equipamentos fornecidos. f. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, 
exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de serviços de assistência 
técnica devidamente credenciada pelo mesmo através de carta no ato da homologação. g. Condições 
de entrega: todos os cabos e acessórios do equipamento deverão vir necessariamente dentro de sua 
respectiva caixa ou afixados (à sua caixa), através de envelope plástico de segurança, não sendo 
aceitas entregas fracionadas dos acessórios que compõem o equipamento. 

11 

EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO MULTIMÍDIA (PROJETOR) CONFIGURAÇÃO: a. Resolução: 1920 x 
1080; b. 3000 lumens; c. Razão de aspecto: 16:9; d. Ajuste de Keystone: Vertical: ± 30 graus ou 
superior. e. Razão de contraste: Até 15.000:1; f.Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores; g.Peso 
até: 4,2 Kg; h. Alto-falante; i. Energia /Voltagem: 100 - 240 V. j. Entrada computador x 1 D-sub15 HDMI 
x 2; k. Vídeo RCA x 1; l. Entrada Áudio RCA x2 RCA ou Mini Jack de 3,5 mm. GARANTIA E 
SUPORTE: a. Os equipamentos devem possuir garantia por um período mínimo de 36 (trinta e seis) 
meses “on-site”. b. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a 
parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos. 
c. O prazo máximo para que se inicie o atendimento técnico será de 2 dias uteis corridas, contadas em 
dias úteis. d.Quaisquer equipamentos que venham apresentar defeitos com necessidade de 
manutenção corretiva (troca de peça), a Contratada deverá providenciar o reparo no prazo de até 3 
(três) dias úteis. e. Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor 
a partir da data de atesto da respectiva nota fiscal dos equipamentos fornecidos. f. Durante o período 
de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, exclusivamente pelo fabricante dos 
equipamentos ou empresa prestadora de serviços de assistência técnica devidamente credenciada 
pelo mesmo através de carta no ato da homologação. g. Condições de entrega: todos os cabos e 
acessórios do equipamento deverão vir necessariamente dentro de sua respectiva caixa ou afixados (à 
sua caixa), através de envelope plástico de segurança, não sendo aceitas entregas fracionadas dos 
acessórios que compõem o equipamento. 
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15 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS: a. Tecido Matte White, com verso 
preto; b. Tamanho aproximado: Largura 2,00 mts x Altura 2,00 mts; c. Estojo em alumínio, com design 
inovador; d. Pintura eletrostática na cor preta; e. Alça prática e funcional que facilita transporte e 
manuseio; f. Tripé em aço com tratamento anticorrosivo; g. Sistema de regulagem de altura que impede 
descida involuntária da tela; h. Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação; i. Medida do produto 
fechado com o tripé 10 x 10 x 215 cm; j. Inclui bolsa para transporte, confeccionada em Nylon reforçado 
de Alta Resistência, com zíper reforçado em toda a extensão da bolsa, alça para transporte na cor 
preta, no tamanho aproximado 215 x 15cm, desde que compatível com a tela e o tripé; k. Garantia 
mínima de 1 (um) ano prestada exclusivamente pelo fabricante do equipamento com atendimento local.  

2 

 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com a (s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  

07.01.10.302.0073.2376.44905200.1500100200 

07.01.10.302.0073.2376.44905200.1632000000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

7.1. Quanto à entrega: 

7.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias uteis após o recebimento da 
ordem de fornecimento, sem nenhum custo adicional para a contratante, no Hospital Municipal 
Estevam Ponte, na Rua Cel. João Barbosa, nº401, Bairro: Centro, CEP: 62.010-190, Sobral - CE, 
no(s) horário(s) e dia(s) da semana das 07:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:00, de segunda-feira à 



 

sexta-feira. 

7.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

7.2. Quanto ao recebimento:  

7.2.1. Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de 

seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

7.2.2. Será definitivo após a conferência dos materiais e todas as especificações conferidas, 
devendo estar de acordo com o item ofertado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento/compras apresentadas, 
condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas.  

8.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal da Saude em um prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais. 

8.2.1. As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas ao setor responsável para 
conformidade deverão apresentar também os seguintes documentos:  

a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Estadual, Municipal e FGTS acompanhada das 
requisições de fornecimento, devidamente assinadas. 

8.3. O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos especificados 
no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de 
fornecimento/recebimento. 

8.4. A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número da 
conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

8.5. As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto desta adesão, emitidas para os órgãos que 
vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos respectivos órgãos 
para fins de pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

9.1.1 Multas, estipuladas na forma a seguir: 

9.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

9.1.1.1. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

9.1.1.2. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da 
respectiva solicitação do órgão contratante. 

9.1.1.3. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 



 

Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, 
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

9.1.1.4. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade 
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

9.1.1.5. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com 
as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração 
Pública, os serviços contratuais. 

9.1.1.6. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

9.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens  não 



 

mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

9.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

9.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

9.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 

9.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

9.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de- 
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de compra. 



 

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os serviços objeto deste PROCESSO serão acompanhados pelo GESTOR, a Sra. Heryca 
Laiz Linhares Balica, Coordenadora da Atenção Especializada, especialmente designado pelo 
CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

12.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. 

12.1.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Thamires Batista de Holanda, Diretora 
Assistencial, técnico designado pela Secretaria, especialmente designado para este fim, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente 
de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados ou do 
material entregue, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços ou do material entregue, dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido ou entregue pelo CONTRATADO; 



 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados ou do material não entregue ou 
em desconformidade e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados ou do material entregue, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados da sua publicação, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único do artigo 61 e prorrogável nas hipóteses dos 
artigos 57 e seguintes, todos da Lei 8.666/93, sendo os serviços considerados como de natureza 
contínua.  

13.2. O prazo de execução está atrelado ao prazo de vigência e terá início após a emissão da 
Ordem de Serviço. O contrato poderá ter aditivos de quantidade e prazo, conforme estabelece a 
legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. 

14.1. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de 
qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro do município de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir quaisquerquestões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 
partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 
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Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 5

Quantidade de assinaturas ancoradas: 5

CN=JOAO BATISTA DA SILVA ARAUJO:***356602**,
OU=Certificado PF A1, OU=presencial,
OU=22428026000178, OU=AC DIGITAL MULTIPLA G1,
O=ICP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Assinante: CN=JOAO BATISTA DA SILVA ARAUJO:***356602**,
OU=Certificado PF A1, OU=presencial, OU=22428026000178,
OU=AC DIGITAL MULTIPLA G1, O=ICP-Brasil, C=BR

CPF: ***.356.602-**



Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 28/06/2024 09:50:54 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=JOAO BATISTA DA SILVA ARAUJO:***356602**,
OU=Certificado PF A1, OU=presencial,
OU=22428026000178, OU=AC DIGITAL MULTIPLA G1,
O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC DIGITAL MULTIPLA G1, OU=AC DIGITAL MAIS, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 24/11/2023 17:55:45 BRT

Aprovado até: 23/11/2024 17:55:45 BRT

Expirado (LCR): false



CN=AC DIGITAL MULTIPLA G1, OU=AC DIGITAL MAIS,
O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC DIGITAL MAIS, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 08/06/2021 10:25:30 BRT

Aprovado até: 01/03/2029 09:00:30 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC DIGITAL MAIS, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 19/05/2021 15:15:32 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:32 BRT



Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI,
O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais



Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=RAFAEL GONDIM VILAROUCA

Informações da assinatura

Assinante: CN=RAFAEL GONDIM VILAROUCA

CPF: ***.108.803-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 28/06/2024 09:58:01 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados



CN=RAFAEL GONDIM VILAROUCA

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 28/07/2023 16:39:37 BRT

Aprovado até: 27/07/2024 16:39:37 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT



Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid

CN=LETICIA REICHEL DOS SANTOS

Informações da assinatura

Assinante: CN=LETICIA REICHEL DOS SANTOS



CPF: ***.947.000-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 28/06/2024 10:21:13 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=LETICIA REICHEL DOS SANTOS

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 10/08/2023 08:44:37 BRT

Aprovado até: 09/08/2024 08:44:37 BRT

Expirado (LCR): false



CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais



Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid

CN=ARYOLINO ARRUDA BRITO

Informações da assinatura

Assinante: CN=ARYOLINO ARRUDA BRITO

CPF: ***.208.373-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 28/06/2024 11:07:38 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados



CN=ARYOLINO ARRUDA BRITO

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 10/08/2023 10:53:07 BRT

Aprovado até: 09/08/2024 10:53:07 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT



Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid

CN=FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA SOUSA

Informações da assinatura

Assinante: CN=FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA SOUSA



CPF: ***.416.743-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 28/06/2024 11:12:40 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA SOUSA

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 02/08/2023 17:34:01 BRT

Aprovado até: 01/08/2024 17:34:01 BRT

Expirado (LCR): false



CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais



Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid


